
• mi

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 49( /2025/DLEG

Uruguaiana, 8 de maio de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 531, da
Vereadora Márcia Pedrazzi Fumagalli, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine aos setores competentes a reestruturação e atualização dos equipamentos de
informática utilizados no Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), tendo em vista as dificuldades
enfrentadas na execução de tarefas administrativas e assistenciais por conta da defasagem
tecnológica atual.
2. Os equipamentos de informática atualmente disponíveis no CAPS se encontram
em estado obsoleto, com diversos problemas de desempenho, lentidão, falhas de hardware e
incompatibilidade com sistemas atualizados utilizados pela rede de saúde. Esta situação
compromete significativamente o registro adequado dos atendimentos, a elaboração de
relatórios exigidos pelos órgãos de controle, e até mesmo a comunicação entre os profissionais
e demais setores da saúde municipal.
3. Além disso, a precariedade dos recursos tecnológicos impacta diretamente na
qualidade do atendimento aos usuários, impedindo, por exemplo, a realização de atividades
terapêuticas online, o uso de prontuário eletrônico e o acesso a sistemas de apoio à gestão do
cuidado em saúde mental.
4. Dessa forma, a reestruturação dos equipamentos de informática se mostra una
medida urgente e necessária para garantir a continuidade e a eficiência dos serviços prestados
pela unidade.

Atenciosamente,

Ver. ADENILDO DE JESUS PADOVAN
Presidente em exercício
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